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BALANÇO PATRIMONIAL 

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA MÉTODO INDIRETO (Nota 12)

1-   ATIVIDADES OPERACIONAIS 2013 2012
Superávit do Exercício 17.627.830,72 14.121.258,70 
(+) Depreciação e Amortização 3.574.286,75 4.679.654,06 
(+) PCLD 2.132.568,67 1.124.126,18 
Superávit do Exercício Ajustado 23.334.686,14 19.925.038,94 
(Acréscimo) / Decréscimo do AC + ANC
(-) Contas a Receber (1.030.231,28) (2.089.328,71)
(-) Estoques (26.519,10) 1.209,98 
(-) Adiantamento Exercício Seguinte 777.053,27 (1.214.133,40)
(-) Realizável (Não Circulante) 3.767.844,33 (697.492,29)
Total de Acréscimos/Decréscimos do AC + ANC 3.488.147,22 (3.999.744,42)
Acréscimo / (Decréscimo) do PC + PNC
(+) Contas a Pagar (1.085.933,03) 1.523.517,67 
(+) Receitas Antecipadas 1.235.610,18 532.852,15 
(+) Exigível (Não Circulante) 816.793,93 (238.209,85)
(+) Outras Obrigações (4.843.086,29) 911.433,53 
Total de Acréscimos/Decréscimos do PC + PNC (3.876.615,21) 2.729.593,50 
TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 22.946.218,15 18.654.888,02 
2- DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
(Acréscimo) Redução no Imobilizado (12.662.356,32) (15.303.293,31)
(Acréscimo) Redução no Intangível 22.176,37 16.784,69 
(Acréscimo) Redução no Investimento 780,20 -   
Total de Acréscimo/Decréscimo nas Ativ. de Investimento (12.639.399,75) (15.286.508,62)
3- DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Recebimento/Liquidação de Empréstimos -   -   
(1+2+3) VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 10.306.818,40 3.368.379,40 
VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO 10.306.818,40 3.368.379,40 
DISPONIBILIDADE NO INÍCIO DO PERÍODO 19.150.072,91 15.781.693,51 
DISPONIBILIDADE NO FINAL DO PERÍODO 29.456.891,31 19.150.072,91 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO (EM REAIS)

Nota 01 - Contexto Operacional: A INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO é
uma associação, de direito privado, de fins não econômicos e não lucrativos, de caráter filantrópico, com
atividade preponderante na área de Educação, seguindo os fundamentos do artigo 13 da lei 12.101/2009.
Possui título de Utilidade Pública Federal, conforme Decreto nº 60.545 de 07/04/1967, Título de Utilidade
Pública Estadual, conforme Decreto nº 35.672 de 20.01.1961 e Título de Utilidade Pública do Município de
Curitiba, conforme Lei nº 4.367 de 21.09.1972 e Lei Municipal de nº 10.903 de 18/12/2003, e no Ministério
da Educação, conforme processo nº 23.000.012388/2012-39, aguardando a renovação da certificação.
Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas
em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil, atendendo à Resolução do CFC n° 1.185/09, a
Resolução do CFC 1.409/12 e Resolução do CFC n° 1.418/12, que estabelece critérios e procedimentos
específicos de avaliação dos componentes, variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações
contábeis das entidades sem fins lucrativos. Nota 03 - Principais Práticas Contábeis Adotadas: As
demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2013 foram elaboradas e
apresentadas de acordo com a Resolução CFC nº 1.319/10, a Resolução do CFC n° 1.409/12 que aprovou a
ITG 2002 e a Resolução do CFC n° 1.418/12 que aprovou a ITG 1000; a) Caixa e Equivalentes de Caixa:
Apresentação nas Demonstrações Contábeis, dos valores contabilizados neste subgrupo representam
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão
sujeitos a insignificantes riscos de mudança de valor; b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações
financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a
data do balanço; c) Ativos circulantes - Contas a receber de clientes - As contas a receber de clientes são
registradas pelo valor faturado, adotando-se o critério de apropriação de receitas de mensalidades
educacionais a receber; d) Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (PCLD): Esta provisão foi
constituída em montante considerado suficiente pela Administração para suprir as eventuais perdas na
realização dos créditos. A provisão foi calculada seguindo os critérios estabelecidos pela Entidade com base
na análise dos títulos e seus prováveis valores de realização; e) Estoques - Os estoques são avaliados com
base no custo histórico de aquisição, acrescido de gastos relativos a transportes e impostos não recuperáveis.
Os valores de estoques contabilizados não excedem os valores de mercado. A provisão para desvalorização
dos estoques é constituída, quando necessário, com base na análise dos estoques e seu tempo de
permanência, a montante de provisão é considerado pela Administração ser suficiente para eventuais
perdas; f) Imobilizado - Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção,
deduzidos da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 06 e
levam em consideração a vida útil e utilização dos bens. Outros gastos são capitalizados apenas quando há
um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido; g) Obras em Andamento: As construções em
andamento são constituídas pelo custo da mão-de-obra e aquisições de materiais; h) Passivo Circulante e
Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço
patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas
de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação; i) Prazos: Os ativos realizáveis e os
passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como circulantes; j) Provisões
- Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo
provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido; k) Provisão
de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data
do balanço; l) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos
pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço; m) As Despesas e as
Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência; n) Apuração do Resultado: O
resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são
mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando
for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade e assim possam ser confiavelmente
mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão
reconhecidas no resultado; o) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Entidade use de
julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas
estimativas e premissas incluem o valor da Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para Contingências
e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao
processo da sua determinação. A Entidade revisa as estimativas e as premissas, pelo menos, anualmente.
Nota 04 - Outros Ativos Circulantes: Este grupo é composto por Despesas Antecipadas, Adiantamentos
e Impostos a Recuperar. Nota 05 - Ativo Não-Circulante (Realizável a Longo Prazo): Este grupo é
composto por valores de Obrigações Tributárias e Fiscais e Depósitos Judiciais cujo vencimento ultrapassa o
exercício subsequente. Nota 06 - Ativo Não-Circulante (Imobilizado e Intangível): a) Imobilizado - Os
ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, corrigidos até 31 de dezembro de
1995, sendo que bens do imobilizado tangível estão reavaliados com base em laudos de empresas especializadas
e de peritos até 2007, conforme parâmetros estabelecidos na vigente época. As depreciações dos bens que
compõem o imobilizado foram calculadas pelo método linear a taxas anuais que levam em consideração o
tempo de vida útil estimada dos bens. Quadro Demonstrativo do Imobilizado em 31 de dezembro:
Descrição Taxa Depreciação Contábil Liquido 2013 Contábil Liquido 2012
Terrenos - 17.704.227 17.835.697
Prédios 4% 64.925.339 65.862.054
Instalações 5% 57.580 60.735
Móveis e Utensílios 10% 4.234.404 3.577.027
Máquinas e Equipamentos 10% 2.935.440 3.165.699
Equipamentos de Informática 25% 2.141.297 1.634.415
Veículos 25% 142.410 231.761
Biblioteca 10% 191.297 9.237
Outros 20% 2.099 2.740
Obras em Andamento 40.664.384 31.538.700
Total 132.998.477 123.918.066
b) Intangível - Os ativos Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição, deduzidos da amortização
do período, originando o valor liquido contábil. As amortizações do intangível foram calculadas pelo método
linear, levando-se em consideração o período estimado de seus benefícios para as suas atividades. Quadro
Demonstrativo do Intangível em 31 de dezembro:
Descrição Taxa Amortização Líquido 2013 Líquido 2012
Direito de Uso, Software e Marcas 33,33% 6.331 20.849
Total 6.331 20.849
A entidade atendeu a Lei nº 11.638/07, Pronunciamentos Técnicos CPC 04 e 27, Deliberações CVM nº
583/2009 e 644/2010 e Resoluções do CFC nºs. 1.177/2009 e 1.139/2008 e assim entendeu que as taxas
de depreciação utilizadas estão adequadas a realidade da Instituição (vida útil e utilização). A Administração
estará atenta e pronta para implantar alterações nas taxas de depreciação dos bens em uso tão logo
detectada qualquer necessidade de alteração e reavaliará as taxas anualmente, com base na vida útil dos
bens do ativo imobilizado e intangível em uso (legislação vigente). Nota 07 - Obrigações a Curto Prazo
(Passivo Circulante): Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo das
contas de fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias, empréstimos e
financiamentos e outras obrigações, bem como as provisões sociais. Nota 08 - Passivo Não Circulante:
Este grupo está composto por provisões para contingências tributárias e fiscais, cujo vencimento ultrapassa
o exercício subsequente. Nota 09 - Patrimônio Líquido: O patrimônio líquido é apresentado em valores
atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do superávit do exercício e das verbas disponíveis.
Nota 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos: Conforme a Resolução 1.292/10 e NBC TG 01, a
entidade, através de deliberação de diretoria, entendeu a não necessidade de testar a recuperabilidade dos
ativos no exercício de 2013, pois o mesmo foi discutido e constatou-se que esses ativos encontram-se
registrados corretamente, pois foram avaliados a valor de mercado neste exercício de 2013. Para o exercício
de 2014 a entidade poderá determinar a vida útil dos bens existentes no Ativo Imobilizado e Intangível, bem
como poderá realizar o diagnostico da necessidade de realização da Provisão para Perdas - Impairment, das
demais contas, visando atender a Lei 11.638/07 e os Pronunciamentos Contábeis Técnicos CPC 01, CPC 04
e CPC 27. Nota 11 - Subvenções e/ou Convênios Públicos: São recursos financeiros provenientes de
convênios firmados com órgãos governamentais, e têm como objetivo principal operacionalizar projetos e
atividades pré-determinadas. Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e
operacional aos órgãos competentes, ficando também toda documentação à disposição para qualquer
fiscalização. Os convênios firmados estão de acordo com o estatuto social da Entidade e as despesas de
acordo com suas finalidades. Recebeu no decorrer do exercício as seguintes subvenções do Poder Público
Estadual e Municipal: a) Governo Federal, Estadual e Municipal:
Exercício Concedente Total do Convênio Valor Recebido Valor Realizado
2012 Governo Municipal 124.436 124.436 124.436
2013 Governo Municipal 90.421 90.421 90.421

Total Geral 214.857 214.857 214.857
Nota 12 - Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) - Método Utilizado Indireto: A Demonstração do
Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade CFC
nº 1.125/08 que aprovou a NBC TG 3 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a
Resolução 1.152/09 que aprovou a NBC TG 13. Nota 13 - Provisão Passivos e Ativos Contingentes: Em
atendimento a Resolução CFC 1.180/09, e respaldado por documento recebido da Assessoria Jurídica,
constando os processos administrativos (fiscais e/ou tributários) que a Entidade possui e a situação provável
com suficiente segurança das perdas desses valores, constituímos uma provisão para contingências passivas,
reconhecidas contabilmente as quais demonstramos abaixo:
Contingências 2013 2012
Trabalhistas 1.774.323 1.356.008
Tributárias (INSS) - 3.616.773
a) Total 1.774.323 4.972.781
Depósitos Judiciais 2013 2012
Processos Judiciais 411.490 203.000
b) Total 411.490 203.000
(a + b) Total 2.185.813 5.175.781

Nota 14 - Benefícios à Empregados: Em atendimento a Resolução do CFC nº 1.193/09 a Entidade
descreve abaixo os benefícios concedidos aos funcionários conforme entendimento desta norma:
Descrição do Benefício Total 2013
Salários e Encargos 56.145.551
Vale Refeição 1.203.702
Vale Transporte 521.858
Uniformes 90.557
Seguro 665.067
Assistência Médica 1.432.415
Total 60.059.150
Nota 15 - Outras Receitas / Despesas: Conforme a Resolução 1.152/09 e 1.157/09 e a Lei nº 11.941/09
as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo “Outras Receitas / Despesas” no grupo
operacional e não após a linha do “resultado operacional”. Abaixo descrevemos os valores que compõem
este grupo:
Rubrica Contábil Outras Receitas Total 2013
Depósitos Bancários Não Identificados 107.511
Receitas Diversas de Eventos Sociais e Acadêmicos 6.556.748
Total Outras Receitas 6.664.259

Rubrica Contábil Outras Despesas Total 2013
Despesas do Exercício Anterior 299.104
Despesas Diversas de Eventos Sociais e Acadêmicos 5.791.646
Total Outras Despesas 6.090.750
Nota 16 - Do Resultado do Exercício: O superávit do exercício de 2013 será incorporado ao Patrimônio
Social em conformidade com as exigências legais, estatutárias e a Resolução 877/2000 que aprovou a NBC
T 10.19 em especial no item 10.19.2.7 que descreve que o superávit ou déficit do exercício deve ser
registrado na conta Superávit ou Déficit do Exercício enquanto não aprovado pela assembléia das associadas
e após a sua aprovação, deve ser transferido para a conta do Patrimônio Social. Nota 17 - Cobertura de
Seguros: Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade adota a política de
contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para
cobrir eventuais sinistros considerando a natureza de sua atividade e assim atendendo principalmente o
Princípio Contábil da Continuidade. Nota 18 - Doações e Contribuições Recebidas: Eventualmente a
Entidade recebe doações e/ou contribuições de pessoas físicas e/ou jurídicas, previstas no seu Estatuto Social
conforme demonstrativo em anexo:
Exercício Valor Recebido
2013 8.436.531
2012 6.727.903
Nota 19 - Imunidade Tributária: A Entidade é imune à incidência de impostos por força do Art. 150, Inciso
VI, alínea”C” e seu parágrafo 4º e Art. 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
Nota 20 - Isenção Tributária: A Entidade é isenta à incidência das Contribuições Sociais por força da Lei nº
9.532/97 e Lei nº 12.101/09. Nota 21 - Contribuições Sociais Usufruídas (Isentas): Conforme o Art. 29
da lei n° 12.101/09, a entidade beneficente certificada fará jus à isenção do pagamento das contribuições
de que tratam os Arts. 22 e 23 da lei n° 8.212/91. Abaixo demonstraremos as contribuições sociais
usufruídas e o montante que não é pago. Contribuições Sociais Usufruídas em 2013:
Descrição Educação Sustentáveis Social Total
Salários (20% Cota Patronal) 10.224.555 369.608 35.297 10.629.460
Serviços de Autônomos e Individuais (20% Cota Patronal) 62.641 257 0 62.898
RAT/SAT(1%, 2% ou 3% )* 509.257 18.190 1.711 529.158
Terceiros (4,5% - Educação e Social e 5,8% - Saúde) ** 2.291.657 81.858 7.699 2.381.214
Cooperativas de Trabalho 30.723 0 0 30.723
Total 13.118.833 469.913 44.707 13.633.453
Nota: * O RAT pode variar de 1% a 3%, dependendo do grau de risco de cada Entidade. 
Nota: ** Algumas entidades podem ter o percentual de terceiros de 4,5%.
Quanto a Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL, entendemos que é inaplicável às entidades sem fins
lucrativos, pois, não possuem “lucro” conforme conceituação da legislação tributária, sendo impossível
aplicar sua regra de incidência. Vale afirmar que essas entidades possuem, eventualmente, SUPERÁVIT, o
que não se confunde com LUCRO. Entendemos que qualquer entidade Sem Fins Lucrativos não estaria
sujeita à incidência desta Contribuição Social sobre Lucro. Nota 22 - Obrigações da Educação para fins
de Cebas: Conforme determinação do Art. 40 da Lei n° 12.101/09 e o Decreto n° 7.237/10 a Entidade já
procedeu com o recadastramento no Ministério da Educação, pelo site do SISCEBAS
(http://cebas.mec.gov.br/). A Instituição Educacional mantêm seu cadastro atualizado no EDUCACENSO
(Dados do Censo Escolar da Educação Básica) e no E-MEC. Os serviços de educação desenvolvidos pela
Entidade são atividades de inserção ou proteção nas Políticas Públicas de Educação (Plano Nacional de
Educação - PNE) e na Lei de Diretrizes e Bases (lei n° 9.394/96) nas quais está inserida e como consequência,
por elas, regulamentadas. Nota 23 - Demonstrativo do Cumprimento de Bolsas: Em atendimento ao
artigo 13 da Lei nº 12.101/09 (Educação Básica) a instituição deverá conceder bolsas de estudo nas seguintes
proporções: a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da educação
básica e Superior; b) bolsas parciais de 50%, quando necessário para o alcance do número mínimo exigido.
Educação Básica Qtde 2013 Qtde 2012
Alunos Matriculados 23.865 23.742
Alunos Pagantes 21.453 21.333
Alunos Necessários (Relação 1 para 9) 2.384 2.371
Alunos com Bolsa Integral 2.412 2.409
Nota 24 - Da Concessão dos Recursos em Assistência Educacional - Educação Básica: A Entidade, em
conformidade com o art. 13 da lei nº 12.101/09 e art. 25 do Decreto n° 7.237/10, oferece bolsas
educacionais para alunos de baixa renda, comprovadamente em situação de vulnerabilidade social, na forma
da lei (artigo 14 da lei n° 12.101/09). A receita base da educação básica para apuração da obrigação mínima
dos 20% foi elaborada conforme a interpretação literal do Art. 13 da lei n° 12.101/09. As aplicações em
gratuidades educacionais para os exercícios de 2013 e 2012 estão demonstradas a seguir: 
EDUCAÇÃO BÁSICA
Rubricas Contábeis 31/12/2013 31/12/2012
Anuidades e Educação Básica 117.476.359 104.864.434
(-) Parcelas Devolvidas (10.978) (12.173)
(-) Bolsas de Estudo (21.354.108) (19.776.673)
(-) Desconto Incondicionais (8.410.955) (89.737)
(-) Dissídio Coletivo (1.611.245) (1.201.486)
(-) Inadimplência (5.816.558) (6.246.873)
(+) Valores Recebidos de Anos Anteriores 4.899.489 3.048.028
Receita Líquida - Base de Cálculo Gratuidade 85.172.004 80.585.520
Valor Aplicado Gratuidades - Filantropia (21.354.108) (19.776.673)
Percentual Aplicado 25,07% 24,54%
Receita 31/12/2013 31/12/2012
(+) Receita Total 117.476.359 104.864.434
(-) Deduções (31.387.286) (21.080.069)
(-) Inadimplência (5.816.558) (6.246.873)
(+) Valores Recebidos de Anos Anteriores 4.899.489 3.048.028
(=) Receita Líquida - Base de Cálculo Gratuidade 85.172.004 80.585.520
(-) Obrigação - 20% sobre a Receita Efetivamente recebida (17.034.401) (16.117.104)
(+) Gratuidade Concedida *22.487.481 *19.707.398
(=) Gratuidade Concedida a Maior que a Obrigação 5.453.080 3.590.294
*Foram excluídas das gratuidades concedidas, as bolsa com outros percentuais diferentes de 50% e 100%.
Nota 25 - Demonstração da Base de Cálculo do Ensino Superior (Entidade com Prouni): A
INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, em observância à Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, aderiu ao Programa Universidade Para Todos - PROUNI, em Janeiro de 2012, desde a
publicação da Lei, manteve bolsas próprias, projetos educacionais e outros até 31 de Dezembro de 2011.
Demonstramos o cumprimento da Constituição Federal Art. 195, Lei 8.212/91, Dec. 3048/99, Convênio
com o PROUNI (Lei 11.096/05), a regra de 1 (um) aluno gratuito, para cada 9 (nove) pagantes da Lei
12.101/2009, Decreto 7.237/2010 e Res. CFC 1.409/2012. 

Total de Exigência Bolsas Alunos Bolsas
Ano Alunos Alunos Adesão ao PROUNI tur- PROUNI Necessários Integrais
Período Curso Pagantes PROUNI mas iniciais Concedidas 1 para 9 Institucionais
2013 192 78 Sim 1 4 9 110
2012 188 118 Sim 3 3 14 72
As aplicações em gratuidades educacionais para o exercício de 2013 e 2012 no Ensino Superior, foram em
conformidade com o artigo 11 da Lei n° 11.096/05 e estão demonstradas a seguir: Ensino Superior:
Rubricas Contábeis 31/12/2013 31/12/2012
Anuidades Ensino Superior 1.745.587 1.549.930
(-) Bolsas de Estudo - Instituição (1.150.345) (735.465)
(-) Bolsas de Estudo - PROUNI (39.312) (29.795)
(-) Desconto Incondicionais (65.751) (180.359)
Receita Líquida - Base de Cálculo Gratuidade 490.179 604.311
Valor Aplicado Gratuidades - Filantropia (1.189.657) (765.260)
Percentual Aplicado 242,7% 126,6%
Receita 31/12/2013 31/12/2012
(+) Receita Total 1.745.587 1.549.930
(-) Deduções (1.255.408) (945.619)
(=) Receita Líquida - Base de Cálculo Gratuidade 490.179 604.311
(-) Obrigação - 20% sobre a Receita Efetivamente recebida (98.036) (120.862)
(+) Gratuidade Concedida *1.150.345 *735.465
(=) Gratuidade Concedida a Maior que a Obrigação 1.052.309 614.603
*Foram excluídas das gratuidades concedidas, os valores das bolsas referentes ao PROUNI. Nota 26 -
Obrigações da Área Social para Fins de Cebas: Conforme determinação da lei n° 12.101/09 e do
Decreto n° 7.237/10, a Entidade será certificada pelo Ministério da Educação, tendo em vista que sua área
preponderante de atuação é a educação. Nota 27 - Cisão Atividade Saúde: Conforme decisão da
Assembleia Geral Extraordinária do dia 22 de Dezembro de 2011, ratificada em Reunião do Conselho
Administrativo em 20 de Dezembro de 2012, no exercício de 2013, ocorreu a Cisão da Atividade de Saúde
da Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação. A área da Saúde da Instituição, formada por uma
unidade de Atendimento Social a Saúde, formou a Instituição Adventista Sul Brasileira de Saúde CNPJ
15.116.763/0001-70. Curitiba, 31 de Dezembro de 2013.

RECEITA BRUTA SERVIÇOS (Atividades Fins - 
Conforme arts. 25 do Estatuto Social) 2013 2012

1 -  Receita Bruta Prestação Serviço Educacional: 
(atividade preponderante, cfe art. 25, I, do Estatuto Social) 143.593.666,28 126.768.346,26 

(+) Encargos Educ. Educ. Básica COM Bolsas Estudo 
(Leis Nos. 12.101/09, 9.870/99, 9.394/96 e art. 31 do 
Decr. No. 7.237/10) 21.354.107,98 19.776.673,07 

(+) Encargos Educacionais Educação Básica SEM Bolsas de 
Estudo (Leis Nos. 12.101/09, 9.870/99 e 9.394/96) 95.987.883,13 85.087.761,06 

(+) Encargos Educacionais Ensino Superior COM Bolsas 
ProUni  (Lei No. 11.096/05, Lei 9.870/99 e Lei 9.394/96) 39.312,00 29.795,40 

(+) Encargos Educacionais Ensino Superior COM Bolsas de Estudo 
(Lei No. 11.096/05, Lei 9.870/99 e Lei 9.394/96) 1.150.344,83 735.464,86 

(+) Encargos Educacionais Ensino Superior SEM Bolsas de Estudo 
(Leis Nos. 12.101/09, 9.870/99 e 9.394/96) 690.298,09 784.670,44 

(+) Juros e Multas s/ Encargos Educacionais 1.096.087,35 1.017.769,57 
(+) Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para Custeio 
(NBC T 10.19)  - (Nota 18) 8.220.273,12 6.250.919,66 

(+) Rendimento sobre Aplicações Financeiras 1.534.418,54 1.137.621,98 
(+) Outros Serviços Educacionais (Taxas, Serviço de Secretaria, 
Cursos Livres e Outros) 4.934.034,84 3.724.869,57 

(+) Receitas de Encargos Educacionais de Exercícios Anteriores 330.776,19 210.963,68 
(+) Reversão de Provisões 1.648.728,75 1.651.942,79 
(+) Outras Receitas 6.607.401,46 6.359.894,18 
1.1 (-) Deduções: (Lei nº 6.404/76, artigo 187) (12.372.828,27) (11.490.703,75)
(-) Devoluções (10.977,64) (12.173,33)
(-) Descontos Incondicionais (2.236.915,16) (3.357.942,77)
(-) Desconto Dissídio Coletivo (1.611.245,22) (1.201.486,13)
(-) Desconto Comercial - Mensalidades (8.513.690,25) (6.919.101,52)

1.2  Receita Líquida de Prestação Serviço Educacional 131.220.838,01 115.277.642,51 
1.3 (-) Custos Serviços Prestados: (Lei nº 6.404/76, artigo 187) (57.672.615,72) (52.349.083,25)
(-) Gastos c/ Pessoal e Encargos (57.672.615,72) (52.349.083,25)
1.4  (=) Superávit Bruto Serviço Educacional (Lei nº 6.404/76 
Artigo 187, NBC T 10.19 e Resolução CFC nº 1.409/12 - ITG 2002) 73.548.222,29 62.928.559,26 

1.5 (-) Despesas Operacionais Área Educacional: (58.774.026,84) (52.982.692,23)
1.5.1 (-) Despesas  Administrativa e Operacional: (36.230.262,03) (32.440.758,90)
(-) Serviços de Terceiros (1.845.297,23) (1.342.406,52)
(-) Aperfeiçoamento de Pessoal (Cursos e Treinamentos) (2.398.362,95) (1.215.275,02)
(-) Provisões (640.726,50) (352.836,34)
(-) Depreciação/Amortização (5.165.489,51) (4.842.365,47)
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (3.241.219,02) (2.386.532,82)
(-) Gerais (14.216.773,94) (14.158.081,48)
(-) Despesas Financeiras (1.139.799,25) (1.127.168,36)
(-) Contas Incobravéis (451.977,79) (727.672,24)
(-) Outras Despesas (7.130.615,84) (6.288.420,65)
1.5.2 (-) Despesas Com Assistência Educacional: (22.543.764,81) (20.541.933,33)
(-) Bolsas Parciais-50% (Lei 12.101/09) - Educação Básica (8.936.126,17) (8.409.091,83)
(-) Bolsas Integrais-100% (Lei 12.101/09) - Educação Básica (12.375.546,67) (11.298.306,45)
(-) Bolsas Parciais (Decreto 2.536/98/Decreto No. 7.237/10) - 
Educação Básica (56.283,37) (69.274,79)

(-) Bolsas Parciais-50% (art.10 da Lei 11.096/05 - SEM ProUni) - 
Ensino Superior (98.729,50) (45.586,70)

(-) Bolsas Integrais-100% (art.10 da Lei 11.096/05 - COM ProUni) - 
Ensino Superior (39.312,00) (29.795,40)

(-) Bolsas Integrais-100% (art.10 da Lei 11.096/05 - SEM ProUni) - 
Ensino Superior (1.037.767,10) (689.878,16)

1.6  (=) Superávit Líquido Educacional (Lei nº 6.404/76 Artigo 187, 
NBC T 10.19 e Resolução CFC No. 1.409/12 - ITG 2002) 14.774.195,45 9.945.867,03 

2 - (+) Receita Bruta Prestação Área Social: (atividade fim, 
conforme arts. 25, III,  do Estatuto Social e LOAS) 471.399,62 763.587,28 

(+) Subvenções e/ou Convênios Públicos p/Custeio (NBC T 19.4) - (Nota 11) 90.420,59 124.436,46 
(+) Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas p/Custeio (NBC T 10.19) - (Nota 18) 143.373,52 87.175,89 
(+) Rendimento s/ Aplicações Financeiras 3.814,72 2.457,82 
(+) Receita de Parcerias entre entidades sem fins lucrativos 66.825,30 343.130,62 
(+) Outras Receitas 166.965,49 206.386,49 
2.1  (=) Superávit Bruto Área Social (Lei No. 6.404/76 Artigo 187, 
NBC T 10.19 e Resolução CFC No. 1.409/12 - ITG 2002) 471.399,62 763.587,28 

2.2 (-) Despesas Operacionais Área Social: (425.123,62) (894.256,97)
2.2.1 (-) Despesas  COM Assistência Social (PNAS e LOAS): (425.123,62) (894.256,97)
(-) Projeto Social - Serviço Proteção Especial Alta Complexidade (Resolução 
CNAS No. 109/09) - Casa de Idosos e Lar de Crianças - (Nota 11) (425.123,62) (894.256,97)

2.3  (=) Superávit/Déficit Líquido Exercício Área Social (Lei nº 6.404/76 
Artigo 187, NBC T 10.19 e Resolução CFC No. 1.409/12 - ITG 2002) 46.276,00 (130.669,69)

3 - (+) Receita das Atividades Sustentáveis: (fontes de recursos, 
geram receitas para atividade fim, conforme Art. 27 do Estatuto 9.338.747,04 12.240.059,06 
Social, baseado no CTN e Art.12 da Lei 9.532/97)
(+) Receitas c/ Aluguéis 1.212.116,57 1.082.700,53 
(+) Receita com Prestação de Serviço 7.966.296,63 6.231.140,20 
(+) Convênios Privados -   1.741.687,37 
(+) Pacientes Particulares -   1.022.932,39 
(+) Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas p/Custeio (NBC T 10.19 e 
Resolução CFC nº 1.409/12  - ITG 2002) 6.059,15 46.676,65 

(+) Rendimentos Financeiros 5.182,69 32.265,48 
(+) Outras Receitas 149.092,00 2.082.656,44 
3.1 (-) Deduções: (Lei No. 6.404/76, artigo 187) -   (5.069,96)
(-) Cancelamentos/Devoluções -   (5.069,96)

3.2  Receita Líquida de Atividades Sustentáveis 9.338.747,04 12.234.989,10 
3.3 (-) Custos Serviços Prestados: (Lei No. 6.404/76, artigo 187) (2.181.069,54) (2.373.251,77)
(-) Gastos c/ Pessoal e Encargos (2.181.069,54) (2.373.251,77)
3.4  (=) Superávit Bruto das Atividades Sustentáveis 
(Lei nº 6.404/76 Artigo 187, NBC T 10.19 Resolução do 
CFC nº 1.409/12 - ITG 2002) 7.157.677,50 9.861.737,33 

3.5 (-) Despesas Operacionais Atividades Sustentáveis: (4.521.328,09) (5.752.604,48)
(-) Serviços de Terceiros (154.760,25) (199.585,54)
(-) Depreciação (803.996,64) (621.919,07)
(-) Provisões (91.655,38) (148.252,81)
(-) Gerais (3.356.952,82) (4.573.563,53)
(-) Despesas Financeiras (972,98) (5.684,66)
(-) Outras Despesas (112.990,02) (203.598,87)
3.6  (=) Superávit Líquido Exercício Atividades Sustentáveis 
(Lei nº 6.404/76 Artigo 187, NBC T 10.19 e Resol. 

CFC nº 1.409/12 - ITG 2002) 2.636.349,41 4.109.132,85 
4 - (+/-) Outras Receitas e Despesas (extraordinárias) - 
(NBC T 19.18 e e Resolução CFC nº 1.409/12 - ITG 2002)

(-) Perdas / Baixas de Bens do Ativo Imobilizado (194.281,35) (684.377,48)
(+) Venda de Bens 545.571,38 1.042.649,69 
(+) Receita c/ Sinistros 1.757,71 -   
(+) Outras Receitas 2.099,00 2.790,20 
(-) Outras Despesas (184.136,88) (164.133,90)
4.1- (=) Déficit/Superávit Outras Receitas e Despesas 171.009,86 196.928,51 
5 - (=) Superávit do Exercício (toda Entidade) 17.627.830,72 14.121.258,70 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

À Diretoria da
INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO - Curitiba - PR
1. Examinamos as demonstrações financeiras da INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO, que compreendem o Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2013 e as respectivas
demonstrações do Superávit ou Déficit, das Mutações do Patrimônio Social e dos Fluxos de Caixa para o
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas. Responsabilidade da Administração sobre as Demonstrações Financeiras: 2. A
Administração da INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO é responsável pela
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou por erro. Responsabilidade dos Auditores Independentes: 3. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de
exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter
segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 4. Uma
auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos
valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos o
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras da entidade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados
nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da
entidade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação
das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 5. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião: 6. Em nossa opinião, as demonstrações
financeiras anteriormente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO em 31 de
Dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Outros Assuntos: 7. Auditoria dos
Valores Correspondentes ao Exercício Anterior - Os valores correspondentes ao exercício findo em 31
de Dezembro de 2012, apresentados para fins de comparação, foram auditados por nós, conforme relatório
datado de 10 de Abril de 2013, o qual não conteve qualquer modificação. Porto Alegre, 24 de Março de
2014. Nilton Antonio Tiellet Borges - Contador CRC/RS “S” “PR” 015.233/O-8 - CNAI 81 - Registro CVM
Ato Declaratório 5417, DOU 14/05/99 - Código CVM 7722 - CPF 005.449.140-15. Mauro Schmitt Soares
- Contador CRC/RS 084.055/O-5 - CPF 280.474.350-00; TSA Auditores Associados Sociedade Simples
- CRC/RS “S” “PR” 4.240 - CNPJ 05.750.330/0001-18.

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT E/OU DÉFICIT DOS EXERCÍCIOS (EM REAIS)

ATIVO 2013 2012
CIRCULANTE (Nota 03) 37.780.442,42 29.326.495,58 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 29.456.891,31 19.150.072,91 
Caixa 28.933,72 32.926,49 
Bancos Conta Movimento 2.133.096,53 2.916.610,04 
Bancos Conta Aplicações c/ Prazo 27.294.861,06 16.200.536,38 

CLIENTES E OUTROS RECEBÍVEIS 5.768.596,72 6.870.934,11 
Anuidades á Receber 11.779.812,68 10.068.565,69 
Cheques e Outros Títulos a Receber 2.540.702,62 2.993.716,44 
Convênios e Contratos a receber 139.162,32 367.164,21 
(-) Provisão Créditos e Liquidação Duvidosa. (8.691.080,90) (6.558.512,23)

ESTOQUES 319.724,43 293.205,33 
Mercadorias e Material de Consumo 319.724,43 293.205,33 

OUTROS ATIVOS CIRCULANTES (Nota 04) 2.235.229,96 3.012.283,23 
Despesas Antecipadas 1.360.574,14 1.494.103,32 
Adiantamentos 873.448,56 1.515.844,42 
Impostos a Recuperar 1.207,26 2.335,49 

NÃO - CIRCULANTE 133.242.203,05 127.944.934,38 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (Nota 05) 237.395,07 4.005.239,40 
Clientes Nacionais a Receber a Longo Prazo -   94.082,00 
Tributárias e Fiscais a  Longo Prazo -   3.613.631,18 
Depósitos Judiciais 237.395,07 297.526,22 

INVESTIMENTOS -   780,20 
Participações Societárias -   780,20 

IMOBILIZADO (Nota 06) 132.998.477,02 123.918.065,50 
Bens em Uso (Nota 10) 178.736.850,40 166.074.494,08 
(-) Depreciação Acumulada (45.738.373,38) (42.156.428,58)

INTANGÍVEL (Nota 06) 6.330,96 20.849,28 
Imobilizações Técnicas 41.867,41 64.043,78 
(-) Amortização Acumulada (35.536,45) (43.194,50)

TOTAL DO ATIVO 171.022.645,47 157.271.429,96 

PATRIMÔNIO CISÃO/ SUPERAVIT VERBA PATRIMÔNIO
CONTAS/ESPECIFICAÇÕES SOCIAL FUSÃO DO EXERCÍCIO DISPONÍVEL LÍQUIDO
Saldo em 31 de dezembro  de 2011 113.208.739 - 10.425.446 1.512.500 125.146.685 
Transferido para o Patrimonio Social 10.425.446 - (10.425.446) - -   
Verbas Disponíveis (1.907.500) - - 1.907.500 -   
Superávit em 2012 - - 14.121.259 - 14.121.259 
Saldo em 31 de dezembro de 2012 121.726.685 - 14.121.259 3.420.000 139.267.944 
Transferido para o Patrimonio Social 14.121.259 - (14.121.259) - -   
Verbas Disponíveis 12.437 - - (12.437) -   
Cisão Atividade de Assistência a Saúde - (1.856.118) - - (1.856.118)
Superávit em 2013 - - 17.627.831 - 17.627.831 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 135.860.381 (1.856.118) 17.627.831 3.407.563 155.039.657 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)

MARLINTON SOUZA LOPES
Presidente

DAVI CONTRI
Tesoureiro

DIRETORIA

CARLOS ALBERTO BLOTZ
Contador CRC/PR 047958/O-1 

CONTADOR

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E 2012 (EM REAIS)

PASSIVO 2013 2012
CIRCULANTE (Nota 07) 11.533.575,10 14.370.866,13 
CONTAS A PAGAR 1.840.942,31 2.926.875,34 
Fornecedores 597.479,12 900.460,05 
Obrigações Trabalhistas, Fiscais e Sociais 631.865,02 6.316,76 
Outras Obrigações a Pagar 611.598,17 2.020.098,53 

PROVISÕES 2.185.812,66 5.172.780,84 
Provisões Sociais e Trabalhistas (Nota 13) 2.185.812,66 5.172.780,84 

RECEITAS ANTECIPADAS 7.506.820,13 6.271.209,95 
Receitas Antecipadas - Escolas 7.506.820,13 6.271.209,95 

NÃO - CIRCULANTE (Nota 08) 4.449.413,38 3.632.619,45 
Obrig. Trib. E Fiscais a Longo Prazo 4.449.413,38 3.632.619,45 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 09) 155.039.656,99 139.267.944,38 
Patrimônio Social 137.411.826,27 125.146.685,68 
Superávit  do Exercício 17.627.830,72 14.121.258,70 

TOTAL DO PASSIVO 171.022.645,47 157.271.429,96 

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CIVEL, FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA. Edital de Citação de MAX DESIGN COMÉRCIO DE MOVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA, na pessoa de seu representante legal e de Antonio Lopes, com o prazo de 20 dias. Faz saber a
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Execução de Titulo
Extrajudicial, registrados sob nº 0003016-02.2004.8.16.0001, proposta por RUDEGON REPRESENTAÇÕES E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA contra MAX DESIGN COMERCIO DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA e
ANTONIO LOPES, CPF 408.599.599-53 estando os requeridos em local incerto, ficam citados dos termos da ação
a saber: A exeqüente é credora da executada na quantia de R$ 4.878,16 representada pelos títulos de crédito,
vencidos e não pagos, cheques nºs 020521, 020522 e 020523 e 020524 do Banco do Brasil ag 1458-3, conta 8996-
6, os quais apresentados para compensação foram devolvidos pelas alíneas 11 e 12 (cheque sem fundo).Os
cheques foram emitidos pela executada na contra de insumos de marcenaria vendidos pela exeqüente. Atribuí
-se  à causa o valor de R$ 5.208,08. Curitiba, 13/05/2004. Outrossim, fica citada dos termos da ação e bem como
acerca da desconsideração da personalidade jurídica da executada e para que seus sócios passem a responder
pela presente execução com seus bens particulares e, para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da divida
no valor de R$ 13.634,08 (30/9/10) mais acréscimos legais, mais custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da execução sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para
satisfação  do débito. Fica desde já intimado que, poderá opor-se à execução por meio de embargos e por
intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da primeira via do mandado.
Fica por fim intimado que sendo realizado o pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida
pela metade. Do que para constar lavrei o presente edital. Curitiba, 29/01/2014. Eu (a) Marlene Romeiro Coleta,
empregada juramentada o subscrevo. (a) Carolina Maia Almeida. Juíza de Direito Substituta.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
– FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 2ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PROJUDI
- Rua João Ângelo Cordeiro, s/n - Ed. do Fórum - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.005-570 - Fone: (41) 3035-
8403. Autos nº. 0015658-55.2011.8.16.0035. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDGARD OTTERSBACH
– ME (empresa individual) ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, EDGARD OTTERSBACH, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de CITAÇÃO do requerido EDGARD OTTERSBACH - ME (empresa
individual), inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.033.820/0001-44, através de seu representante legal EDGARD
OTTERSBACH, inscrito no CPF/MF sob n.º 551.076.054-15, para que no prazo de quinze (15) dias, contados
da data da primeira publicação do presente edital, pague o débito constante dos autos n.º 0015658-55.2011.8.16.0035
de AÇÃO MONITÓRIA (processo eletrônico) promovida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., cujo valor, em data de 14/10/2011,
era de R$ 167.852,04 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quatro centavos), a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, podendo, em igual prazo, oferecer embargos.
Advertindo-se o citado de que não sendo oferecidos embargos no prazo de 15 dias, o mandado de citação se
converterá em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-c do Código de Processo Civil. E, para que
chegue ao conhecimento do requerido acima nominado e não possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 24 de março de 2014. Eu (a)(Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e
subscrevi. (a) ELIANA SILVEIRA DA ROSA – Escrivã - Assinatura Autorizada pela Portaria 01/2011.

Justiça Gratuita
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE JOSÉ
DINARTE IGESKI CARDOZO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER, pelo presente edital, que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., se processam os autos n.º 0005476-10.2011.8.16.0035
(5476/2011), de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente MARIA DIVAIR CARDOSO KRAMAS e requerido
JOSÉ DINARTE IGESKI CARDOZO, tendo a autora informado, na inicial, que o requerido é portador de deficiência
mental. O feito teve seu regular processamento, com a perícia médica e o acompanhamento do Ministério Público e,
de acordo com o laudo pericial, ficou demonstrado que o requerido é portador de doença mental de caráter irreversível,
a qual determina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, sendo que em data de 26/07/2013, por decisão
proferida às fls. 68/69 dos autos em referência, decretou-se a interdição de JOSÉ DINARTE IGESKI CARDOZO,
brasileiro, nascido em 23/07/1959, filho de Artur Leal Cardozo e Antonia Igeski Cardozo, portador da CI RG sob n.º
6.612.912-8/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 010.689.509-5 residente e domiciliado na BR 376, próximo ao Posto da
Polícia Rodoviária Federal, Contenta, neste Município de São José dos Pinhais/PR, sendo-lhe nomeado curadora na
pessoa da requerente MARIA DIVAIR CARDOSO KRAMAS, brasileira, portadora da CI RG sob n.º 5.178.191-0/PR
e inscrita no CPF/MF sob n.º 996.694.989-53, residente e domiciliada na Rua Pedro Krama, n.º 300, Contenta, neste
Município de São José dos Pinhais/PR, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao
conhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, a ser afixado
no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 24 de março de 2014.
Eu______________________(Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

ELIANA SILVEIRA DA ROSA  /  Escrivã
Assinatura Autorizada pela Portaria 01/2011


